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Aos vinte e sete dias do mes de novembro de dois mil e vinte e cinco, ?» 

reuniu-se o júri do procedimento concursal comum, na modalidade de contrato 

de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, para a carreira 

de Técnico Superior, Categoria de Técnico Superior, Posto de trabalho de 

arquiteto, aberto por aviso n.° 14604/2025/2, de 21 de maio, publicado no 

Diário da República 2. Série, n°. 110, de 09 de junho de 2025, presidido 

por Miguel Pedro, Chefe de Divisão, sendo vogais Carlos Almeica, iecnico 

Superior e Gustavo Val-Flores, Técnico Superior, a fim de efetuarem a Lista 

Unitária de Ordenação Final. 

A classificação final (CF) dos candidatos expressa-se numa escala de O a 

20 valores, com valoração às centésimas, em resultado da média aritmética 

ponderada das classificações quantitativas, obtidas em cada método de 

seleção, efetuada através da aplicação das seguintes fórmulas: 

CF = 0,60 AC + 0,40 EAC (Para candidatos referidos na alínea a) do 

ponto 12) 

CF = 0,60 PC + 0,40 EAC (Para candidatos referidos na alínea b) do 

ponto 12) 

O júri aprovou, por unanimidade, a lista unitária de classificação e 

ordenação final dos/as candidatos/as, que completaram o procedimento 

concursal, da lista abaixo: 

Nome PC AC AP EAC Class Ordenação 
Final ____________ 

Ricardo d'Almeida Alves 15.90 - APTO 20,00 17,54 le) 

de Morais Sarmento _______ _______ ____________ 

Guilherme Carlos Roque 17.90 - 

______ 

APTO 17,00 17,54 le) 

Branco ________ ____________ 

Filipa Alexandra de - 

________ 

15,40 
_______ 

APTA 
________ 

14,00 14,84 3 

Matos Enes Bravo ________ ________ _____________ 

Ana Isabel Rodrigues - 

_______ 

APTA 12,00 14,91 4 
16 85 

Martins _______ _______ ____________ _______ _______ 

- 

______ 

- - 

- a) 
Ana Sofia Monteiro - Excluido 

Anna Paula Bertazzo - - - - 
- a) 

Silveira Viana ________ ________ 

Excluído 

Arthur Carneiro - - - - 
- a) 

Ferreira Freitas Excluído 
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Cana Maria Rogado - - - 
- a) 

Paixão _______ _______ 

Excluído 

João Miguel Vieira 14.75 - - - 
- b)Excluído 

Laís Maíra Ramalho dos - - - - 
- a) 

Reis Pettinati ________ 

Excluída 

Letícia Cabeçadas do - - - - 
- a) 

Carmo Excluída 

Luis Filipe Leonardo - - - - 
- a) 

Ribeiro _______ _______ 

Excluído 

- - 

______ 

- - 

- a) 
Luisa Barreira Almeida 

- 

Excluido 

Maria Inês Coelhas 13.80 - - - 
- b)Excluída 

Polónía ________ ________ _____________ 

Philippa Isabel Esteves 
________ 

- 

________ 

- 

______ 

- - 
- a) 

Remhof _______ _______ 

Excluído 

Rita Cristina Ferreira 13.85 - 

______ 

- - 
- b)Excluída 

Fernandes Rosado _______ ____________ 

Sandra Isabel Matos - 15,60 - 

_______ 

- 
- c)Excluída 

Castro Amonim _______ ____________ 

Sílvia Tabarellí de - - - 

_______ 

- 
- a) 

Abreu Excluída 

Tânia Isabel Lobo 14,75 - - - 
- b)Excluída 

Ramitos _______ _______ ____________ 

Vanessa Nunes Rodrigues 
_______ 

- 

_______ 

- 

______ 

- - - a) 

Martins da Silva _______ 

Excluída 

Legenda: PC - Prova de Conhecimentos 

AC - Avaliação Curricular 

A? - Avaliação Psicológica 

EAC - Entrevista de Avaliação de Competências 
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Motivo de Exclusão: 

a) Excluído por não comparência à Prova de Conhecimentos. 

b) Excluído de acordo com o previsto no n° 1, do art° 19 da Portaria 233/2022 

de 09/09, conforme despacho do Sr° Presidente da Câmara datado de 26/09/2025; 

c) Excluído por não comparência à Avaliação Psicológica. 

d) Excluído por não comparência à Entrevista de Avaliação de Competências. 

e) Em situações de igualdade de valoração, têm preferência na ordenação final 

os candidatos que: se encontrem na situação prevista no ri.0 1 do artigo 66.° 

da LTFP, a saber "0 trabalhador contratado a termo que se candidate, nos 

termos legais, a procedimento concursal de recrutamento publicitado durante 

a execução do contrato ou até 90 dias após a cessação do mesmo, para ocupação 

de posto de trabalho com características idênticas às daquele para que foi 

contratado, na modalidade de contrato por tempo indeterminado, tem 

preferência, na lista de ordenação final dos candidatos, em caso de igualdade 

de classificação". 
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Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a 

presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos elementos 

do júri deste procedimento concursal, propondo que se divulgue na página 

de internet da Câmara Municipal de Évora, dando início ao período de 

audiência de interessados. 

OS MEMBROS DO JÚRI 
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